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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI 1. 650 /88
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VISA CONCEDER ISENÇÃO DO PAGAMENTO

DE TARIFAS ÀS PESSOAS COM DEFICIEN

CIA física e visual '

Art. 1- - As empresas detentoras de per-'

missão, autorização ou outro ato administrativo, para explor^

çao do sitema de Transporte Urbano e Rural de Passageiros da

Aglomeração Urbana e Rural de Linhares, ficam obrigadas a coji

ceder isenção do pagamento de tarifas a toda pessoa com defi

ciência fisica e visual, cadastrada pela SECRETARIA DE ADMI-'

NISTRAÇÃO DA Prefeitura Municipal de Linhares-ES.

Art- 2- - Para efeitos do cadastramento '

de que trata o Artigo anterior, sera exigida a apresentação '

de declaraçao medica que comprove a mesma, bem como, declara

ção de ser membro da Associação Capixaba de Pessoas com Defi

ciência ( ACPD ) - Núcleo de Linhares-ES.

PARAGRAFO ÚNICO - Apos cadastramento, os

beneficiários receberão da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO da Pre^

feitura Municipal de Linhares, uma carteira especial de iden

tificação, que devera ser apresentada nos coletivos do Siste

ma de Transportes Urbano e Rural da Aglomeração Urbana e Ru-'

ral de Linhares, para efeito de imediata concessão do benefi

cio constante do Artigo 1-., da presente Lei.
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Art- 3- - O controle do transporte dos be

neficiarios da presente Lei, sera rigorosamente exercida pela

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Linha

res-ES.

Ar±- 4^ - A inobservância das obrigações'

decorrentes desta Lei, acarreta ao infrator, as seguintes pe

na I idades, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;

b ) Mu Ita;

c) Cancelamento do Termo de Permissão, Autorização ou outro

ato Administrativo para exploração do Sistema de Transporte

Urbano e Rural de Passageiros, da Aglomeração Urbana e Ru

ral de Linhares, e

d) DecIaraçao de Idoneidade.

PARAGRAFO ÚNICO - Quando o i nf rator prat_i_

car simultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ao apl i

cadas cumulativamente as penal idades em que haja incorrido.

Art- 5- - Fica revogada a Lei iMunicipal

1.075/85 de 08/05/85 e a Lei 319/83 regulamentada através do

Decreto 2.139/83 de l8/08/83.
■

/\rt- 6^ - Esta Lei entrara em vigor 30 -'

( trinta ) dias apos a sua publ icação, revogadas as disposi-'

çoes em contrario.

Sala de Sessões da Camara Municipal de L_i_

nhares. Estado do Espirito Santo, aos quatro dias do mes de

maio do ano de mi l , novecentos e oitenta e oito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EXM9 SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES

ATAYDES ANTONIO ARMANI, Vereador com

assento nesta Casa de Leis, vem perante V. Excia., res

peitosamente para nos termos do Artç 199 do Regimento/

Interno desta Casa de Leis, requerer adiamento de dis

cussão do Projeto de Lei nç 590/88 em trâmites nesta /

Edilidade.

P. Def

Linhar de

AYDE

aio de 1.988

ARMANI

Ríi? ô""ii<;<-n Calmon. 1117 Tel.264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO



&
A.C.P.D.

Associação Capixaba de Pessoas com Deficiência
CÇC í/yiF);27.398.726 /0003-F2

Fundada em 03/10/81 - Reg. no Cartorio Civil n^ 2170-LA-3-F1.04 em 11/11/81

DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL PELA LEI N9 3664'DE 21/09/84

DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL PELA LEI NS 237 DE 27/08/85

NÚCLEO DE LINHARES - CAIXA POSTAL 293 - CEP.29.900 - LINHARES - ES.

D E C I k R A Ç A 0.

Declaramos para os fins de Processos Legifilativos

q^^e não concordamos com os termos do Projeto de Lei que hora tramita na

Gamara Municipal de Linharesj por entendermos que o Decreto Lei aprova

do satisfaz, plenamente os interesses da Associação Oapinaha de Pessoas'

com Deficiência-ITÚcleo de Linhares-ES.

Sem mais suhscrev-rne.

Atenc i o s ament e

A C P D/k Kúclso de Linhares

joWGERAUDp QIOVANI
1.0 Coordonador
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CÂMARA MORICIFAL DE LI
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PARECER DA COMISSÃO DE: j u s t i r a

A COMISSÃO DE OUSTIOA reunida com todos

seus MEMBROS é de PARECER COOT

Lei NO 590/88 aue visa " CONCEDER ISENÇÃO DQ...PA..GAMEE.-.

TO DE TARIFAS Ã5 PESSOAS COM DEFICIENCIA-:.'E.1í?.ICA-.£...//-

VISUAL " TENDO EM VISTA aue a prõoria ASSOCIAOÃO...CA......

PIXABA DE PESSOAS COM DEFICiENCIA. em declaração., anexa

o Projeto em. tela^ em aue pese ser

ainda INCONSTITUCIONAL. Assim., esta Comissão solicita

a MESA DIRETORA o AROUIVA_MENTO DO FEITO, tudo de confor

midade com. a Assessoria Jurídica desta Casa de Leis.

Era o que tínhamos a opinar

r

Sala das Seasõi

Presidente

Relator

Membro

1 de m.aio de 1.988.
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GAMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE LEI N9 590/88

" VISA CONCEDER ISENÇÃO DO PAGAJyiENTO

DE TARIFAS AS PESSOAS COM DEFICIÊN

CIA física E VISUAL "

Ã COMISSÃO DE JÜSTICA

P A R E C E R.

SENHOR PRESIDENTE:

Projeto de autoria do Vereador- ATAYDES ANTONIO

APKANI, com objetivo de conceder isenção ao pagamento de

tarifas às pessoas com deficiência fisica e visual.

A Lei 2.760 de 30 de marco de 1.973, regula a

competência dos senhores Vereadores nas matérias de ta—

manha monta.

Entretanto, conform.e pode ser verificado atra

vés de seu Artigo 29 do presente Projeto de Lei, diz que:

" PARA EFEITOS DO CADASTRAMENTO DE QUE TRATA O ARTIGO AN

TERIOR, SERÃ EXIGIDO A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO MEDICA

QUE COMPROVE A MESMA, BEM COMO> DECLARAÇÃO DE SER MEMBRO

DA ASSOCIAÇÃO DE PESSOAS CO?^. DEFICIÊNCIAS - NÚCLEO DE //

LINHARES/ES ".

Ora, Senhor Presidente, menhum.a tei pode por /

forca, obrigar que qualquer pessoa para ser beneficiado

tenha que nececessâriamente ser membro de qualquer Asso

ciação.

Diante do exposto somos pelo arquivamento do

feito, uma vez que em anexo, a própria Associação junta

docum.ento de que não concordam com os termos do Projeto,

alem de ser INCONSTITUCIONAL, pelo que preceitua o pró

prio artigo 2?. Ê o PARECER, salvo melhor Juizo de V. /

Rua Auqusto Calmon. 1117 lei. 264 0363/264 3858 - CEP. 29900 - LINHARES ESPÍRITO SANTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Excias,

Continuação...

Sailíá das Sessões\ 31/de maiq de 1.988.

Ido ValnK

da

^d^Fichi-Asse^or Jurídico

Tpipal de Linhares/Es.
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CÂMARa MUNICiPBL DE LIRRARES
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER DA CDMISSBD DE; finanças

A COMISSÃO DE FINANÇAS é._de ..PMEg.g.R..

FAVOPÃVEL ao Proleto de Lei^

VISA CONCEDER ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE.TARI.

VAS ÃS PESSOAS COM...DEF:iCX£NC.IA.-EXSI.CA-E..-VI..

SUAL " tudo de conformidade com. o PARECER

..da....C(:!MiS.SA.Q...DE...j.US.Tl.çA....de.s.t.a....C.as.a....d.e...Leis.,

X.X.X.X.X.X.X.X.XoX.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Era o que tínhamos a opinar

SaladasSessõe

Presidente

Relator

Membro


